
PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR N2 028/95.

“Dispõe sobre aumento de salários dos 
empregados públicos municipais, alteran
do a Tabela de Refências - Anexo III, da 
Lei Complementar Municipal n9 002/94 e 
suas alterações posteriores e dá outras 
provídênc ias".

JOSÉ EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito Municipal do Municipio de laras. Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI COMPLEMENTAR!

ARTIGO 19 s- Os salários dos Servidores 
Públicos Municipais, previstos no Anexo III, da Lei Comple
mentar Municipal n9 002/94 e suas alterações posteriores, 
•Picam aumentados em 20% < Vinte por cento >, -a partir de 0í. 
de Janeiro de 1995, com aproximação, passando a Tabela de 
Referencia a vigorar com a seguinte relaçrãos

REFERENCIA VALOR

0 .1. n „ RI» 119,00
02 -------------  R3i 137,00

03 RS 158,00
04 R %  180,00

05 „ „ „ -----    RS 208,00

0ó RS 249,00

07 RS 297,00

08 ---------------   RS 358,00

09 RS 429,00

10 RS 515,00

11 M«nnticii.t,itnitmni. nRMi. RS 617,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
ESTADO DE SÃO PAULO

ARTIGO 2S '»-• 0 reajuste de 20 % ( Uinte 
por cento pi'^visto no Artigo .1.9 acima, é concedido ú ti
tulo de aument o sa 1 ar i al «

ARTIGO 33 s-- As despesas decorrentes da 
execução da presente Lei Complementar correrão por conta de 
dotafçoes pro'prias do orçamento vigente, suplementadas, se 
necessár i o »

ARTIGO 49 5- Esta Lei Complementar en
trará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 
0í de janeiro de i99S.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

P. M. DE lARAS, 25 DE JANEIRO DE 1995.
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